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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo – CNPJ 83.102.285/0001-07 
 

 
 
 

 

 

PORTARIA Nº 33.569/2026 

 

 

JULIANA PAVAN VON BORSTEL, Prefeita de Balneário Camboriú, estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 

VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e 

de acordo com o artigo 89, da Lei Municipal 1.068/91. 

RESOLVE: 

 

1º – CESSAR OS EFEITOS do Art. 1º da Portaria nº 33.490/2025, que concedeu ao Sr. 

CARLOS ROBLEDO WERNER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de TI II, 

lotado na Secretaria Municipal de Governo, Inovação e Orçamento, cedência funcional para a 

Empresa Municipal de Água e Saneamento de Balneário Camboriú, com ônus para o órgão de 

destino. 

 

2º – Este ato entra em vigor nesta data. 

 

Balneário Camboriú, 06 de janeiro de 2026. 

 

 

JULIANA PAVAN VON BORSTEL 

Prefeita Municipal 

 

Prefeita 

JULIANA PAVAN VON 
BORSTEL:03546841913
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